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ESTADo DA PARAIBA
PREFEITURA MUNIcIPAL DE cAAPoRÃ

coMrssÂo PERT ANENTE DE LtctrAçÀo

D|SPENSA No DV00002/2023
PROCESSO ADU|N|STRAT|VO No 00002y2023
CONTRATO No: 00039120234PL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
cAAPoRÃ E IMPoRT INFoRMATICA EIRELI,
PARA ExEcuÇÃo DE sERVtÇo coNFoRME
OISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contíato, de um lado Prefeitura Municipal de
Caaporã - Rua Salomâo Veloso, 30 - Cenbo - Caaporã - PB, CNPJ no
08.865.644/0001-54, n8st6 ato Íepresentada pelo Prefeito Cristiano Ferreira
Montelro, Brasilsiro, Casado, Empresário, residente ê domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Contro - Caaporã - PB, CPF no 908,521.504{2,
Caíeira de ldentidade no 1.818.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado IMPORT INFORMATTCA EIRELI - AV
ESPEMNCA, ,I17 . MANAIRA . JOAO PESSOA . PB, CNPJ NO

04.067.695/0001€0, neste ato representado por Elpidio Rodrigues Ramalho
Neto, Brasileiro, Casado, Êmpresário, residente e domiciliado na Rua Eng"
Luciano, 51, Apt 801 - Tambaú - João Pessoa - PB, CPF no 076,68§.354-38,
CaÍtoira de ldentidade no 2.781.100 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATAOO, decidiram as paÍtes contratantss assinar o presente contrato, o
qual se regerá pêlas cláusulas e condi@es seguintes:

CúUSULA PRIMEIRÂ . DoS FUNDAÍIiENToS:
Este contrato dacone da Dispensa de LicitaÉo no DV0000?2023, processada
nos termos da Lei Federal no 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar
no 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislaçpo pertinente, considêradas as
alterações postêriores das referidas normâs.

CúUsuLA SEGUNDA . Do oBJETo:
o presente contrato tem por objeto: coNTRAÍAÇÃo DE PESSOA JURÍDICA
PARA PRESTAçÃO DE SERVTÇOS DE LOCAÇAO DE LTCENÇA DE
SOFTWARES ESPECIFICOS (SISTÊMA DE LICITAÇÃO E E-ADITIVO),
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITUM MUNICIPAL DE
CAAPORfuPB,

O serviço deverá ser executado rigorosamenle de acordo com as condições
expressas neste inslÍumento, proposta apresentada, especiÍicaçôes técnicas
conespondentes, processo de Dispensa de Licitação no DV00002/2023 e
instruçôes do Contralante, documentos esses que ficam Íazendo partes
integrantes do presente cont.ato, independente de transcriçáo; e sob o regime
de empreitada por preço global.
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'cLAU§t LATERCEIRA - DO VALOR E PREÇO§:
0 valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ 1 1.400,00 (ONZE

MrL E QUATROCENTOS REAIS).
Representado por: 12 x RS 950,00.

CôOreO, OISCRnJnNAçÃO UNIDADEQUANTIDADE P. UNIrÁRIO P. TOTAL
1 LlClrAÇÃo MESES 12 950,00 11.400,00

INTEGRADO AO
SOFTWARE
CONTROLE DE
CONTRATOS E
ADITIVOS

€\B

Locação Licença
de Uso de Soflware

SISTEMA DE
LICITAÇÃO: Todas
as modalidades
previstas nas Leis
8.666/93 e seus
respectivo§
relatórios e a Lei
14.133t21.
Modalidades:
Pregâo Presencial,
Registro de Preços,
Concorrência,
Tomada de Preços,
,Convite, Dispensa
:por Valor, Dispensa
:por Outros Motivos
ê lnexiglbilidade.
,Capa do Processo;
Solicitação;
Pesquisa de Preço;
Minuta do Conkato;
10 Parecer da
Assessoria
Jurídica;
Cornprovante de
Entrega do Edital;

,Oeclaração de
Elaboração
independente de
Froposta;
Classificação para
Lances; Quadro
Comparalivo de
Preços, Relatorio
de Processo;
Contrato; Ata do

i
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Publicação
Registro de Preços:
Proposta
Atualizada; Ordem
de Fornecimento;
Ata do Processo;
Entre Outros
Relatorios.
§oftware
Aditamento e
,Controle de
:Contratos. Sisterna
de Gestão de

,Contratos voltado
:para Órgão público,
:possibilitando o
acompaRhamento i

e a realização dos
:seguintes

procedimentos de
aditamento de
forma individual ou
cumulativas,
;inclusive de
diversos contratos
:simultaneamente:
,Quantitativo, Praza,
:Reaiuste e
,Realinhamento,

bem 6omo de
Paralisação,
iReinicio e.

Rôscisão, Além de;

Outros Motivos e da
Atualização do
Valor lnicial do
Contrato.
Permitindo a

emissáo de lodos
os relatÓrios
pertinentes
cadastrados: CaPa
de Processo;
Solicitação e

Justificativa da

J

@
Alteração
Contratual;
Autorização
realízar

para
o

Rw Sohmôo Yeloss, 3O - Centro
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'"0 'AdÍtânlento;
Protocolo
,Processo;
Exposição

do

de
Motivos; Aprovação
da Autoridade
Superior; Parecer
Jurídico:
Ratificação; e ainda
dos respectivos
Termos de Aditivo,
Paralisação,
Reinicio, Rescisão
e de Apostila e dos
Conespondentes
,Extratos paÍal
Publicação; dentre,
Outros§elatórios. , "- Total: 1 1.400,00

ÇúU§ULA QUARTA . DO REAJU§TAIJIENTO EM SENTIDO ESTRITO;
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no praza de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado,
os pr*çqs poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma
proporçâo da variação veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por

base o rnês de apresenta$o da assinatura do @ntrato, exclusivamente para as

obrigaçôes iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.
Nos reajUstes subsequente§ ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos Íinanceiros do Último reajuste'
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variaçág conhecida,

iiqúioanOo a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice deÍinitivo.

Fica o Contratado obrigado a apresentiar memória de cálculo referente ao

reajustamentO de preçOSdo valor remane§Cente, Sempre que eSte Ocorrer"

Nas aferiçÕes finais, o índice utilizado para reajuste seÉ, obrigatoriamente, o

definitivo,
Caso o índice estabeleçido para reaiu§tamento venha a ser extinto ou de

qualquer forma não possa mais ser utílizado, será adotado, em substituição, o

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor'

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo Índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por

meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

cLÁusuLA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento

vigente:
02.OOOO - EXECUTIVO
02.030 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÂO E GESTÃO DE PESSOAS

e
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o2a38§4:129:2005.30í7 - MANUTENÇÁO DAS ATTV|DADES DA SEC.
ADMTNTSTRAçÃO E
339O39OOOO5OO _ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS_PESSOA JURIDICA
3390400000500 - sERVtÇos DE TEcNoLoGTA DA TNFORMAÇÃO E
coMUNrcAÇÃo
ESSAS DOTAÇÔES PODERÃO SOFRER ALTEMÇÕES.

CúUSULA sExTA - Do PAGAMENTo:
A - O pâgamenlo será efetuado mediantê processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para
ocorrer no prazo de trintâ dias, contados do periodo de adimplemento.
§ - De acordo com a Lei Municipal N'738/2018 regulamentado pelo Decreto N'
A7'r!2418 quê dispóe sobre as di.etrizes para a política municipal de segurança
alimenlar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimêntar e o
Fundo Municipal de Combate e EÍradicâção da extrema pobreza, determinando
tambérn outras providencias, em sêu AÍt. 6" - inciso Vl será desconlado o
percêntual de 2% (dois por cênto) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administraüvos celebrados @m o municÍpio dê Caaporã, relativamente
a obras, suprimentos ou prestação de serviços.

CúUSULA SÉTMA. Dos PRAzos E DÀ vIGÊNcn:
Os prazos máximos de início de etapas de execuçâo e de conclusão do objeto
ora @ntratado, que admitem pÍoÍÍogaçáo nas condiçôes e hipóleses provistas
no AÉ. 57, § 1o, da Lei 8.666/93, estiio abaixo indicados e serão considerados
da âssinâturc do Contrato:
a - lníciç: lm6diâto;.
b - Conclusão: 12 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: alé 2510112024, considerada
da dala de sua assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei
8.666/93.

cúusurÂ orTAVA. DAs oBRIGAçÓES DO CONTMTANTE:
a - EÍetuar o pagamenlo relativo a sxecuÉo do ss iço efetivamente realizado,
de acordo com as respeciivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução
do serviço contratado;
c - NotiÍicar o Coniraiado sobre qualquer inegularidade encontrada quanlo à
qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa Íiscalização, o que
não exime o Contralado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - DesignaÍ represenlantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato,
nos teamos dâ norma vigente, especialmenle para acompanhar e fiscalizar a sua
execução, respeclivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsidio de inÍormações pertínentes a essas atribuições.

CLÁU§ULA NONA. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATADO:
a - Exêcutar devidamênte o serviço descrito na Cláusula correspondente do
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos
para o ramo de atividade relacionada ao objeto conlratual, com observância aos
prazos estipulados;

Ruo §olornôo veloso, f,o - centro
CNPJ: OE,8ó5,ú4rllOOOI-54
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bi-'Re§pôhsábalizar-se por todos os ônus e obrigaçóes concernenles à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por lodas as despesas e
compromissos assumidos, a qualquer tÍtulo, perante seus fornecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contralado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e Íacilitar a fiscalizaÉo do Contrâtante devendo prestar os informes
e esclarecimentos solicitados:
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a
teÍceiros, decorrêntes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgáo interessado;
Í - Não ceder, tÍansferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorizaçâo expressa do
Contratante;
g - Manter, durante a vigência do conbato, em compatibilidade com as
obrigaçÕes assumidas, todas as condições de rogularidade e qualificação
exigidas no respectivo prooosso de contrataÉo direta, apresentando ao
Contrâtante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CúUSULA DÉCIMA. DA ALTERAçÃO E RESC§ÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida jusüÍicativa, unilateralmente pelo

Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será
rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e 79, todos da
Lei 8.666193.
O Contratado fica obrigacto a aceitar, nas mssmas condlçÕos contratuais, os
acréscimos ou supressôes que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite
fixado no AÍt. 65, § 'lo da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá
exceder o limitê estabelecido, salvo as supÍessÕes resulhntes de acordo
celebrado enÍe os qonlratantes.

CúU§ULA DÉCIMA PRI}IEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas âs condiçõês de adimplemenlo das
obrigações pactuadas, os procedimentos e pmzos para receber o seu objeto
pelo Contratante obedecerão, confome o caso, às disposiçóes dos Arts. 73 a
76, da Lei 8.666/93.

cúusULA DÉCIMA SEGuÍ.IDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de crmprir as obrigações assumidas e preceitos
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes
penalidades previstas nos Arls. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b -
multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato por dia de atraso na enlrega, no início ou na execução do objeto ora
contratâdo; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecuSo total ou parcial do contrato; d - suspensão temporáÍia de participar
em licitação e lmpedimento de contratar com a Administração, por prazo de ate
02 (dois) anos; e - dêclaração de inidoneidade para licilar ou contratar com â
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua Íeabililação perante a própria autoridade

nlro solorÉo V€lôro, 30 - Centro
C PJ;O8.Eá5.&!UOOOI-54
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qUe'aptitnu'a' penalidade; Í - simultaneamente, qualquer das penalidades

cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93.
Se o valor da multa ou indenização devida não for Íecolhido no pÍazo de 15 dias
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer jus, acrescido de
juros moiatórios de 170 (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado

Judicialmente.

cúusuLA DÉctMA TERCEIRA - oA coMPENSAçÃo FINANcEIRA:
Nos casos de eventuais ãtrasos de pagamento nos termos deste inskumento, e

desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o alraso,

será admitida a compen§ação tinanceira, devida desde â data limite Íixada para

o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os

encaigos moratóÍios devidos em raz.ào do atÍâso no pagamento serão

calculádos com utilizaçáo da seguinte íórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias enbê a daÉ prevista para o pagamento

e a dõ eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de

compensação Íinanc€ira, a§sim apursdo: I = (TX + 100) * 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalta,

um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o subslitua. Na hipótêse do
referido índice estabelecido para a compensação financeita venha a ser extinto

ou de qualquer íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituição, o que vier a seí d€terminado pela legislação então em vigor.

cúUsULA DÉCIMA QUARTA. DO FORO:
Para dirimir as questões de@nentes deste confato, as paÍtss elegem o Foro da

Comarca de Caaporá.

E, por estarem de pleno acordo. Íoi lavrado o presente contrato em O2(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunha§.

Caaporã - PB, 25 de Janeiro de 2023.

PELO CONTMTANTE

a?tg t ANo F Epwçn H 0 ttr eíPo

Prefeito Consütucional
908.521.504-82

O CONTRATADO
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PORT INFORMATICA EIRELI

.ELPIDIO RODRIGUES
MMALHO NETO
076,685.3*-38

Rr.lo Solomôo Veloso, 30 - Contro
CNPJ: Oâ.Eó5.ó44IOOOI-54
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